ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER N°                 , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 471, DE 2020

De autoria do Exmo. Senhor Deputado Bruno Ganem, o projeto em epígrafe autoriza o uso de aplicativo para o transporte de servidores e colaboradores da Administração Pública Estadual direta e indireta em deslocamentos a trabalho.

A propositura esteve em pauta nos termos do item 2, parágrafo único, do artigo 148 do Regimento Interno, nos dias 23/07/2020, 24/07/2020, 27/07/2020, 28/07/2020 e 29/07/2020, não recebendo emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, a proposição foi encaminhada à Colenda Comissão de Constituição, Justiça e Redação, sendo distribuída ao Dep. Gilmaci Santos em 24/08/2020 e, em 25/08/2021, houve a redistribuição para esta Parlamentar, para que seja apreciada quanto a seus aspectos constitucional e legal, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno desta Egrégia Casa Parlamentar.

Não se vislumbra inconstitucionalidade ou ilegalidade a macular a presente propositura, seja do ponto de vista formal, seja do ponto de vista material. Nesse mister, inexistem óbices à continuidade da tramitação.

Pelo exposto, o parecer é favorável ao Projeto de Lei nº 471, de 2020.

Sala das Comissões,

Janaina Paschoal
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